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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 2905 de 02/10/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 

 
Empresa: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO. 
Processo:7243 /2018 – Secretaria Municipal de Fazenda. 
Objeto: Capacitação de Servidores. 
Valor: R$ 1.000,00 
Fundamentação: Art. 25, II, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2905 de 02/10/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: LUZ COR COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAGENS EIRELI 
Processo:4754 /2018 – Secretaria Municipal de Obras 
Objeto:Aquisição de Materiais Hidráulicos. 
Valor: R$ 967,35 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: LUZ COR COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAGENS EIRELI 
Processo:4756 /2018 – Secretaria Municipal de Obras 
Objeto:Aquisição de Materiais Hidráulicos. 
Valor: R$ 17.788,80 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: OBRA DECOR DE PATY DO ALFERES LTDA ME 
Processo:4757 /2018 – Secretaria Municipal de Obras 
Objeto:Aquisição de Materiais Hidráulicos. 
Valor: R$ 1.002,75 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: OBRA DECOR DE PATY DO ALFERES LTDA ME 
Processo:4758 /2018 – Secretaria Municipal de Obras 
Objeto:Aquisição de Materiais Hidráulicos. 
Valor: R$ 1.092,35 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: J. GONÇALVES IND. E COMÉRCIO LTDA 
Processo:4757 /2018 – Secretaria Municipal de Obras 
Objeto:Locação  de Caminhões e Retroescavadeira. 
Valor: R$ 76.850,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

P O R T A R I A Nº 465/2018 - G. P. 
 
 

 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Exonerar  ANA BEATRIZ FERNANDES DOS REIS, matrícula 
1274/02, do cargo em comissão de  ASSISTENTE  DE SAÚDE. Lotada na 
SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de agosto de 
2018, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 26  de  setembro  de 2018. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 466/2018 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear ANA BEATRIZ FERNANDES DOS REIS, matrícula nº  
1274/02, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DA DIVISÃO 
DE ENFERMAGEM, Símbolo DAS-3, sendo-lhe atribuída gratificação 
pela representação da função no valor 100% (cem por cento) do 
símbolo correspondente. Lotada na SECRETARIA DE SAÚDE.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O PERCENTUAL ACIMA ENQUADRA-SE NO 
CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de setembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 26  de  setembro de 2018. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 480/2018 G.P. 
 
 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Designar a Servidora JANILSA APARECIDA C. DA S. BARROS, 
matrícula nº 1412/02, com observância da legislação vigente, para atuar como 
Fiscal do Contrato nº 078/2018, que tem por objeto a realização de diversos 
exames em pacientes usuários SUS do Município de Paty do Alferes– 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO SUL FLUMINENSE 
– CIS-CS/RJ. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 02 de outubro de 2018. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA    Nº 481/2018 – G.P. 
 
 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

 
CONSIDERANDO  a Portaria 729/2017 G.P. de 16/10/2017, que compõe a COMISSÃO 
ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE; 
 
 

CONSIDERANDO a Portaria 156/2018 G. P. de 06/04/2018, que prorroga por 180 dias os 
trabalhos da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE; 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 

Art. 1º - Prorrogar por mais 180 (cento e oitenta) dias as atividades da COMISSÃO 
ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, a fim de acompanhar a 
contratação de serviços de publicidade, em andamento nesta Prefeitura. 
 

 
Art. 2º - Permanecem inalterados os demais itens da portaria 729/2017 G.P. 
 
 
 

Art. 3º -  Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

 
Paty do Alferes, 02  de outubro de  2018. 

 
 
 

 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 


